
 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 
PROJETO DE LEI N.º 1032, DE 2020 

(Do Sr. Paulo Bengtson) 
 
 

Estabelece a obrigatoriedade da disponibilização de meios de assepsia 
em estabelecimentos que utilizam equipamentos de reconhecimento 
biométrico e dá outras providências. 
 
 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA; 
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (ART. 54 RICD); E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD) 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição sujeita à apreciação conclusiva pelas Comissões – Art. 24, II 
 
 

PUBLICAÇÃO INICIAL 
Art. 137, caput - RICD 

 

 
Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 
CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 
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